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saúde pertencente à Autarquia Hospitalar Municipal, que consi-
derou NÃO A CONTENTO os serviços prestados no período de 
01/04/2017 a 30/04/2017, bem como pelo descumprimento do 
§ 2º, incisos III, VI, VII do artigo 1º, da Portaria S. F. nº 092/2014, 
complementada pela Portaria S. F. nº 143/2014, alterada pela 
Portaria S. F. nº. 08/2016, ambas penalidades referentes ao 
Termo de Contrato nº 042/2012.

II–Cumpre salientar que a fiscalização exercida detectou 
descumprimento da Cláusula Sexta – Penalidades – item 6.1.2, 
subitem 6.1.2.2 do Termo de Contrato nº 042/2012, estando a 
empresa sujeita a aplicação da penalidade de multa de 10% 
(dez por cento), sobre o valor do contrato, por unidade de saú-
de, nas hipóteses de descumprimento ou cumprimento irregular 
das obrigações assumidas pela Contratada.

III–Para efeito de apresentação de Defesa Prévia utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0002786-1, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6110.2017/0002678-4
I–Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, à empresa MOGAMI IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 50.247.071/0001-
61, que se encontra sujeita à aplicação de penalidade por des-
cumprimento da Cláusula Sétima – Do Pagamento do Termo de 
Referência ao Termo de Contrato nº 113/2016, conforme Atesta-
do de Medição de Serviço, que considerado NÃO A CONTENTO 
o serviço prestado na cirurgia realizada no dia 23/04/2017, 
Nota Fiscal nº 149.068 e Termo de Utilização nº. 372, oriundo 
do Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya, unidade de 
saúde pertencente à Autarquia Hospitalar Municipal.

II–Cumpre salientar que a fiscalização exercida detectou 
descumprimento da Cláusula Sexta – Penalidades – item 6.2, 
subitem 6.2.4 do Termo de Contrato nº 113/2016, estando a 
empresa sujeita a aplicação da penalidade de multa de 15% 
(quinze por cento), sobre a parcela inexecutada no caso de 
inexecução parcial, no cometimento de qualquer outra irregula-
ridade no cumprimento da obrigação.

III–Para efeito de apresentação de Defesa Prévia utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0002678-4, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 2014-0.298.426-6
CONTRATO 46/SFMSP/2014
Prestação de serviços técnicos de manejo e conservação 

dos parques urbanos, dos viveiros municipais, dos parques 
naturais e das áreas de proteção ambiental, em especial, nesta 
oportunidade, a prestação de serviços técnicos de limpeza 
externa e conservação de gramados e áreas verdes, corte de 
grama com roçadeiras (costais ou laterais) e serviço de coleta e 
destinação de resíduos nos cemitérios municipais.

Devolução de Garantia em Caução - FLORESTANA 
PAISAGISMO, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

Em face dos elementos constantes do presente processo, 
bem como à vista da manifestação da Assessoria Jurídica (fls. 
452) deste Gabinete, que acolho, AUTORIZO a devolução do 
título dado em garantia, constante às fls. 441 a 448, à empresa 
FLORESTANA PAISAGISMO, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
inscrita no CNPJ 53.591.103/0001-30, em decorrência do encer-
ramento do Termo de Contrato 46/SFMSP/2014.

 2015-0.118.690-2-Proposta de Aplicação de Multa por 
atraso na entrega do objeto-À vista dos dados e elementos con-
tidos Processo Administrativo 2015-0.118.690-2, especialmente 
na manifestação da Divisão Técnica de Contabilidade (fls. 225) 
e da Assessoria Jurídica desta Superintendência (fls.242), ACO-
LHO a proposta de multa à empresa CONTIPLAN INDÚSTRIA 
GRÁFICA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ 02.290.545/0001-0562, 
no valor R$ 2.414,40 (dois mil quatrocentos e quatorze reais e 
quarenta centavos) por atraso na entrega dos materiais, objeto 
do presente, nos termos da décima quarta cláusula do Termo 
de Edital 19/SFMSP/2015, do item 14.2.2.1, cabendo-lhe a 
aplicação da penalidade (fls. 117).INTIME-SE a empresa contra-
tada através de notificação por escrito deste despacho para as 
finalidades previstas nos art. 86 da Lei Federal 8.666/93 e arts. 
54 à 56 do Decreto 44.279/2003, concedendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para apresentação de DEFESA PRÉVIA se as-
sim entender, sob pena da penalidade ser executada mediante 
desconto do valor da multa do pagamento devido à contratada.

 2014-0.298.303-0
CONTRATO 44/SFMSP/2014-Prestação de serviços técnicos 

de manejo e conservação dos parques urbanos, dos viveiros 
municipais, dos parques naturais e das áreas de proteção 
ambiental, em especial, nesta oportunidade, a prestação de 
serviços técnicos de limpeza externa e conservação de grama-
dos e áreas verdes, corte de grama com roçadeiras (costais 
ou laterais) e serviço de coleta e destinação de resíduos nos 
cemitérios municipais.

Devolução de Garantia em Caução.
Em face dos elementos constantes do presente processo, 

bem como a manifestação da Assessoria Jurídica deste Gabi-
nete (fls. 429), que acolho, AUTORIZO a devolução de garantia 
em caução dada em título, em decorrência do encerramento do 
Termo de Contrato 44/SFMSP/2014 e constante às fls. 418 a 
425, a empresa ERA TÉCNICA ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no C.N.P.J 65.035.222/0001-95.

 2014-0.089.277-1-SHEKINAH MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA-Proposta de Inscrição no Cadastro Informativo 
Municipal–CADIM por não retirada de Nota de Empenho.À 
vista dos dados e elementos contidos no processo adminis-
trativo 2014-0.089.277-1,especialmente da manifestação do 
Departamento Técnico de Administração e Finanças (fls. 474) 
e da Assessoria Jurídica desta Superintendência (fls.476 e 477), 
ACOLHO a proposta de multa à empresa SHEKINAH MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 07.702.233/0001-85, no valor 
R$2.881,43(dois mil oitocentos oitenta e um reias e quarenta e 
três centavos)por não ter retirado a Nota de Empenho objeto 
do presente, nos termos da cláusula XIII, item 13.2 da cláusula 
Editalícia encartado às fls. 106 a 127, oriundo do Pregão Ele-
trônico 24/2014 e Nota de Empenho 295/2014 (fls. 318 a 320), 
cabendo-lhe a aplicação da penalidade prevista na cláusula XIII 
item 13.10 do respectivo edital.

 6410.2017/0000050-6
2015-0.238.954-8.
PREGÃO ELETRÔNICO 054/SFMSP/2015.
COMPACT CAR COMÉRCIO E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS 

ESPECIAIS–EIRELI–CNPJ 10.860.214/0001-91.
Contratação de empresa para locação de 58 (cinquenta e 

oito) veículos elétricos por 12 (doze) meses, adaptados para 
transportes de pessoas com problemas de saúde, idosos, obesos 
e com alguma mobilidade reduzida; veículos elétricos adapta-
dos para transporte de urnas mortuárias e veículos elétricos 
para transporte de cargas, ferramentas e entulhos provenientes 
de exumação.Prorrogação do prazo de vigência por 90 (noven-
ta) dias, respeitando o artigo 9º, § 2º, do Decreto Municipal 
57.780, de 19 de janeiro de 2017.À vista dos elementos cons-
tantes do presente processo, especialmente a manifestação do 
Departamento Técnico de Administração e Finanças (3541843), 
com fundamento no artigo 57, da Lei 8.666/93 c/c ao artigo 46 
do Decreto Municipal 44.279, de 24 de dezembro de 2003 e 
respeitando o artigo 9º, § 2º do Decreto Municipal 57.780, de 
19 de janeiro de 2017, AUTORIZO a prorrogação, por mais 90 
(noventa) dias, por meio do Pregão Eletrônico 54/SFMSP/2015, 
firmada com a empresa COMPACT CAR COMÉRCIO E LOCA-

de Medição de Serviço, considerado NÃO A CONTENTO, referen-
te ao serviço prestado na cirurgia do dia 10/05/2017, conforme 
Termo de Utilização nº 435 e Nota Fiscal nº 18453, oriundo do 
Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya, unidade de 
saúde pertencente à Autarquia Hospitalar Municipal.

II – Cumpre salientar que a fiscalização exercida detectou 
descumprimento da Cláusula Oitava – Das Penalidades - item 
8.2 – subitem 8.2.4 do Termo de Contrato nº 026/2017 estando 
a empresa sujeita a aplicação da penalidade de multa 15% 
(quinze por cento), sobre a parcela inexecutada no caso de 
inexecução parcial, no cometimento de qualquer outra irregu-
laridade no cumprimento da obrigação, ou nas hipóteses de 
atrasos superiores a 20 (vinte) dias.

III – Para efeito de apresentação de Defesa Prévia utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0003336-5, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2016/0004011-4
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o 

presente processo administrativo, em especial a manifesta-
ção da Assessoria Jurídica, que acolho como razão de deci-
dir, e nos termos da competência delegada pela Portaria nº 
099/2015 – AHM.G, complementada pela Portaria nº 128/2016 
– SUP.G/AHM, APLICO à empresa MOGAMI IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
50.247.071/0001-61, a PENA DE MULTA de 15% (quinze por 
cento) referente às Nota Fiscal n. 135571, devido ao o Atestado 
de Medição de Serviço constar não a contento referente ao 
serviço prestado na cirurgia realizada no dia 29/11/2016, no 
Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya, unidade de 
saúde pertencente à Autarquia Hospitalar Municipal, fato elen-
cado na Cláusula Sexta – Penalidades – item 6.2, subitem 6.2.4 
do Termo de Contrato nº 113/2016 (1805916) e nos termos do 
artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2016/0004011-4 
e encaminhar o devido recurso para o endereço eletrônico que 
segue: ahmjuridico@prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, mediante recolhimento de preparo, previsto no De-
creto Municipal nº 57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0001591-0
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria 099/2015 – 
SUP.G/AHM complementada pela Portaria 128/2016 – SUP.G/
AHM, APLICO à empresa PRÓ SAÚDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELLE-ME, PENA DE MULTA de 12% (doze 
por cento) sobre o valor das parcelas entregue em atraso, por 
meio da Nota Fiscal nº. 7.609, devido ao atraso de 12 (doze) 
dias, na entrega dos produtos, 11% (onze por cento) sobre o 
valor das parcelas entregues em atraso, por meio das NOTAS 
FISCAIS nº 7.606 e 7.608, devido ao atraso de 11 (onze) dias, na 
entrega dos produtos, 17% (dezessete por cento) sobre o valor 
das parcelas entregue em atraso, por meio da NOTA FISCAL Nº 
7.607, devido ao atraso de 17(dezessete)dias, na entrega dos 
produtos e 18% (dezoito por cento) sobre o valor das parcelas 
entregues em atraso, por meio da NOTA FISCAL 7.605, devido 
ao atraso de 18 (dezoito) dias, na entrega dos produtos adqui-
ridos através da Nota de Empenho nº. 0612/2017 e Ordem de 
Fornecimento nº 2142/17-1 – Series: CO, CC, A, I e BM conforme 
previsto na Cláusula Oitava – item 8.1 – subitem 8.1.3 da Ata 
de registro de Preço nº. 452/2016-SMS-G, nos termos do artigo 
86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utili-
zar a referência Processo Administrativo 6110.2017/0001591-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/2016, sob pena de não conhecimento.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0001938-9
I–Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, à empresa BRASFILTER INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 53.437.406/0001-00, 
que se encontra sujeita à aplicação de penalidade por descum-
primento do inciso IX do artigo 1º, da Portaria S. F. nº 092/2014, 
complementada pela Portaria S. F. nº 143/2014, alterada pela 
Portaria S. F. nº. 08/2016, referente ao Termo de Contrato nº 
194/2014, conforme previsto no item 6.1 – subitem 6.1.3 do 
referido Termo de Contrato, e nos termos do artigo 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

II-Trata-se de processo administrativo destinado à PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DE 265 UNIDADES DE APARELHOS PURIFICADORES DE 
ÁGUA (ITEM 01),? para uso nas unidades de saúde pertencen-
tes à Autarquia Hospitalar Municipal.

III–Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar a 
referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0001938-9, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 DESPACHO
I – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICA-

MENTOS
Do processo 6110.2017/0002658-0  À vista dos elementos 

constantes do presente Processo Administrativo, AUTORIZO, 
com base na competência conferida através da Lei Municipal 
13.271/2002, alterada pela Lei Municipal 14.669/2008 e Porta-
ria nº 006/2017-AHM.G, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478/2009, a RETIRRATIFICAÇÃO do despacho no documen-
to 3314625, publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, 
edição de 10/06/2017 , página 80 no documento 3370177, nos 
seguintes termos: Onde se lê:...”aquisição de 207.000 unidades 
de ELETRODO, P/ MONITORIZAÇÃO CARDIACA, ADULTO E 
INFANTIL, DESCARTAVEL (Item 01)" Leia-se: ...”aquisição de 
246.000 unidades de ELETRODO, P/ MONITORIZAÇÃO CARDIA-
CA, ADULTO E INFANTIL, DESCARTAVEL (Item 01)"

 COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE ABERTURA
Processo 6110.2016/0003892-6 - Pregão Eletrônico 

050/2017
Ficam informadas as empresas participantes do PREGÃO 

ELETRÔNICO 050/2017 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO EM CONSIGNAÇÃO DE MATERIAIS 
PARA CIRURGIAS DE BUCO MAXILO FACIAL COM COMO-
DATO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E INSTRUMENTAIS 
A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES HOSPITALARES 
PERTENCENTES À AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, 
com abertura marcada para o dia 17/04/2017 às 09h00, publi-
cado no DOC do dia 30/03/2017, página 66,que tendo em vista 
alteração no Termo de Referência e correções no edital, fica 
marcada nova data de abertura da sessão do referido certame 
para o dia 11/07/2017 às 09h30, no site www.comprasnet.
gov.br, com retirada de novo edital.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6110.2017/0002786-1
I–Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa SERVI SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA DE INSTALAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob 
nº 01.437.3260003-05, que se encontra sujeita à aplicação 
de penalidade por descumprimento dos itens II, III e XI todos 
do Anexo I do Termo de Referência ao Termo de Contrato nº 
042/2012, conforme Atestado de Medição de Serviço, oriundo 
do Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya, unidade de 

jeita à aplicação de penalidade, conforme Atestado de Medição 
de Serviço oriundo do Hospital Municipal Professor Waldomiro 
de Paula, unidade de saúde pertencente à Autarquia Hospitalar 
Municipal, que considerou NÃO A CONTENTO, os serviços pres-
tados no período de 01/02/2017 a 28/02/2017 decorrente do 
Termo de Contrato 057/2015.

II–Cumpre salientar que a fiscalização exercida detectou 
descumprimento da Cláusula Nona – Das Penalidades - item 
9.2 – subitem 9.2.5 do Termo de Contrato nº 057/2015 estando 
a empresa sujeita a aplicação da penalidade de multa15% 
(quinze por cento), sobre a parcela inexecutada no caso de 
inexecução parcial, no cometimento de qualquer outra irregula-
ridade no cumprimento da obrigação.

III–Para efeito de apresentação de Defesa Prévia utilizar 
a referência Processo Eletrônico nº 6110.2017/0001280-5, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0001990-7
I–Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, à empresa ATMOSFERA GESTÃO E 
HIGIENIZAÇÃO DE TÊXTEIS S/A, CNPJ nº 00.886.257/0002-73, 
que se encontra sujeita à aplicação de penalidade, conforme 
Atestado de Medição de Serviço oriundo do Hospital Municipal 
“Dr. Arthur Ribeiro de Saboya”, unidade de saúde pertencen-
te à Autarquia Hospitalar Municipal, que considerou NÃO A 
CONTENTO, os serviços prestados no período de 01/03/2017 a 
31/03/2017 decorrente do Termo de Contrato 092/2016.

II–Cumpre salientar que a fiscalização exercida detectou 
descumprimento da Clásula Sétima - subitem 7.2.4 do Termo de 
Contrato, estando a empresa sujeita a aplicação da penalidade 
de multa 15% (quinze por cento), sobre a parcela inexecutada 
no caso de inexecução parcial, no cometimento de qualquer 
outra irregularidade no cumprimento da obrigação.

III–Para efeito de apresentação de Defesa Prévia utilizar 
a referência Processo Eletrônico nº 6110.2017/0001990-7, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2017/0001070-5
I–À vista dos elementos constantes no presente, e com 

fundamento no artigo 12, inciso XIII, da Lei Municipal nº. 
13.271/02, alterada pelas Leis Municipais nº 14.669/08 e 
nº 13.278/02, e nos Decretos Municipais nº 44.279/03, nº 
46.662/05 e nº 50.478/09 e na Lei Federal nº 10.520/02 e pela 
Portaria nº 006/2017 - AHM.G da Autarquia Hospitalar Mu-
nicipal, DECLARO o certame realizado na modalidade Pregão 
Eletrônico de n. 93/2017, DESERTO , referente a aquisição de 
HIDRATO DE CLORAL 10% 100 ml, por inexistência de proposta.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0000454-3
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015–SUP.G/
AHM, complementada pela Portaria nº 128/2016-SUP.G/AHM, 
APLICO à empresa G4S INTERATIVA SERVICE LTDA., inscrita no 
CNPJ sob nº 02.812.740/0001-58, a PENA DE MULTA de 10% 
(dez por cento), sobre o valor mensal do contrato, conforme 
previsto na Cláusula Sexta – item 6.1 – subitem 6.1.2.2 do 
Termo de Contrato nº 069/2013, pelo descumprimento do artigo 
1º, §2º, incisos II e V da Portaria S. F. nº 092/2014, complemen-
tada pela Portaria S. F. nº 143/2014, alterada pela Portaria S.F. 
nº. 08/2016, no período de 01/01/2017 a 31/01/2017.

II–Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0000454-3, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0003541-4
I–À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, em especial a manifestação da Assessoria Jurídi-
ca, que acolho, com esteio na competência atribuída pela Lei n. 
13.271/02, alterada pela Lei n. 14.669/08, regulamentada pelo 
Decreto n. 50.478/09, AUTORIZO a contratação emergencial e 
direta da Empresa Supermed Comércio e Importação de Produ-
tos Médicos e Hospitalares LTDA - CNPJ 11.206.099/0001-07, 
para aquisição de 11.952 unidades de ampolas do DIAZEPAM 
5 mg/ml 2 ml, a ser utilizado nas unidades hospitalares perten-
centes à Autarquia Hospitalar Municipal, perfazendo o valor de 
R$ 5.378,40 (cinco mil, trezentos e setenta e oito reais e qua-
renta centavos), onerando a dotação orçamentária 01.10.10.30
2.3003.4.103.3.3.90.30.00.02, com fundamento na Dispensa de 
Licitação, Artigo 24, Inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 e pelo 
Decreto Municipal n. 44.279/03.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0002285-1
I - Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa MERCO SOLUÇÕES 
EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 05.912.018/0001-83, 
que se encontra sujeita à aplicação de penalidade por atraso no 
fornecimento dos produtos adquiridos através da Ata de Regis-
tro de Preços nº 433/2016-SMS-G, conforme Nota de Empenho 
nº 1051/17 e Ordem de Fornecimento nº 2223/17-1, Séries: CC, 
A, FM, S, I, H, W, T, M, Z, SC e CO, entregue por meio das Notas 
Fiscais nºs 78.196, 78.195, 78.199, 78.205, 78.187, 78.188, 
78.191, 78.190, 78.193, 78.192, 78.189 e 78.197, nos termos 
do artigo 86 da Lei 8.666/93.

II - Trata-se de processo administrativo destinado ao forne-
cimento de Cloridrato de Cefepima em pó para solução injetá-
vel em frasco-ampola com 1000 mg – FAM, para uso nas uni-
dades de saúde integrantes da Autarquia Hospitalar Municipal.

III - Para efeito de apresentação de defesa pré-
via, utilizar como referência o Processo Administrativo nº 
6110.2017/0002285-1 e encaminhar a devida defesa para o en-
dereço eletrônico que segue: ahmjuridico@prefeitura.sp.gov.br.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0002647-4
I - Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa BECTON DICKINSON 
INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA., devidamente inscrita no CNPJ 
sob nº 21.551.379/0008-74, que se encontra sujeita à aplicação 
de penalidade por atraso no fornecimento dos produtos adqui-
ridos através da Ata de Registro de Preços nº 296/2016-SMS.G, 
conforme Nota de Empenho nº 1108/2017 e Ordem de Forneci-
mento nº 1197/17-2, séries: H e BM e entregues por meio das 
Notas Fiscais nºs 419.757 e 419.855, nos termos do artigo 86 
da Lei 8.666/93.

II - Trata-se de processo administrativo destinado a aquisi-
ção de Cateter intravenoso, periférico com sistema de seguran-
ça, visando o abastecimento das unidades de saúde vinculadas 
à Autarquia Hospitalar Municipal.

III - Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar a 
referência, Processo Administrativo SEI nº 6110.2017/0002647-
4, efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0003336-5
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no pra-

zo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa HP BIOPROTESES LTDA., 
inscrita no CNPJ sob nº 54.801.196/0001-42, que se encontra 
sujeita à aplicação de penalidade por descumprimento da Cláu-
sula Sexta - Item 6.6 do Termo de Contrato, conforme Atestado 

passando o valor mensal para R$ 662.353,26 (Seiscentos e 
sessenta e dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e vinte e 
seis centavos), mantendo a dotação orçamentária nº 01.10.10.3
02.3003.4.103.33.90.39.00.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0002155-3
I–Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa, PROMEFARMA RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
81.706.251/0001-98, que se encontra sujeita à aplicação de 
penalidade por atraso no fornecimento dos produtos adquiridos 
através de Ata de Registro de Preços nº 084/2017– SMS.G, con-
forme Nota de Empenho nº 1050/17 e Ordem de Fornecimento 
nº 2222/17-1 – Série: CO, entregue por meio da Nota Fiscal nº 
68.938, nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II-Trata-se de processo administrativo destinado ao forne-
cimento de Cetoconazol 20mg/G creme BNG 30g, visando o 
abastecimento das unidades de saúde vinculadas à Autarquia 
Hospitalar Municipal.

III–Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar a 
referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0002155-3 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0002506-0
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – SUP.G/
AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/
AHM, APLICO à empresa MEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA.,? devidamente inscrita no CNPJ sob nº 18.670.574/0001-
32, a PENA DE MULTA de 1% (um por cento) sobre o valor 
estimado da proposta ou do ajuste, diante do descumprimento 
de quaisquer outras obrigações decorrentes do presente ajuste, 
não previstos nos subitens anteriores, haja vista o descum-
primento do artigo 1º, inciso IX da Portaria nº S. F. 92/2014, 
complementada pela Portaria S. F. nº 143/2014, alterada pela 
Portaria S. F. nº. 08/2016, conforme previsto na Cláusula Oitava 
– Penalidades – item 8.1 – subitem 8.1.7 da Ata de Registro 
de Preços nº 4602015 – SMS.G, nos termos do artigo 77 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2016/0002506-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6110.2017/0002051-4
I-Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, à empresa Dupatri Hospitalar Com. Imp. 
Exp. Ltda. - CNPJ n. 04.027.894/0003-26 que se encontra sujeita 
à aplicação de penalidade por atraso no fornecimento dos 
produtos adquiridos através do Termo de Contrato n. 116/2016., 
conforme Nota de Empenho nº 481/2017 e Ordem de Forneci-
mento nº 2101/2017-3, entregues por meio das Notas Fiscais 
nºs 731413 e 734578 - séries: CC e A, nos termos do artigo 86 
da Lei 8.666/93.

II-Trata-se de processo administrativo destinado a aqui-
sição de AMPICILINA 1.000 mg visando o abastecimento das 
unidades de saúde vinculadas à Autarquia Hospitalar Municipal.

III-Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar a 
referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0002051-4, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br .

 PENALIDADE
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6110.2017/0002536-2
I–À vista dos elementos noticiados, que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 
– SUP.G/AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 – 
SUP.G/AHM, APLICO à empresa DUPATRI HOSPITALAR COMÉR-
CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob 
nº 04.027.894/0003-26, a PENA DE MULTA de 14% (quatorze 
por cento) sobre o valor da parcela entregue em atraso, por 
meio da Nota Fiscal nº 750.531, devido ao atraso de 14 (qua-
torze) dias na entrega dos produtos adquiridos através da Nota 
de Empenho 1237/2017 e Ordem de Fornecimento nº 2287/17-1 
– série CO, conforme Cláusula Oitava – Das Penalidades - item 
8.1 – subitem 8.1.3 da Ata de Registro de Preços nº 370/2016 
– SMS.G, nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0002536-2, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6110.2017/0002537-0
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – SUP.G/
AHM, complementada pela Portaria 128/2016 – SUP.G/AHM 
APLICO à empresa INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA., inscrita 
no CNPJ sob nº 43.295.831/0001-40, a PENA DE MULTA de 
6% (seis por cento) sobre as Notas Fiscais nºs 72.455 e 72452, 
devido ao atraso de 06 (seis) dias na entrega dos produtos 
adquiridos, referente à Ordem de Fornecimento nº 2300/07-1 
séries: CO e FM, e pena de multa de 07% (sete por cento) 
sobre as Notas Fiscais nº 72.453 e 72.454, devido ao atraso de 
07 (sete) dias na entrega dos produtos referentes à Ordem de 
Fornecimento nº 2300/07-1, séries: T e CC, conforme previsto na 
Cláusula Oitava, item 8.1.3, da Ata de RP nº 133/2016-SMS.G, e 
nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de recurso administrativo, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, 
utilizar como referência o Processo Administrativo nº 
6110.2017/0002537-0 e encaminhar o devido recurso para o 
endereço eletrônico que segue: ahmjuridico@prefeitura.sp.gov.
br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante recolhimento de 
preparo, previsto no Decreto Municipal nº 56.737/15, sob pena 
de não conhecimento.

 JULGAMENTO DE RECURSO
PROCESSO Nº 6110.2016/0002937-4
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Assesso-
ria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos da 
competência delegada pela Portaria nº 099/2015–SUP.G/AHM, 
complementada pela Portaria 128/2016–SUP.G/AHM, RECEBO o 
recurso interposto e no mérito, NEGO-LHE provimento, e APLICO, 
com fundamento na Cláusula Oitava – Das Penalidades - item 
8.1 – subitem 8.1.5 da Ata de Registro de Preços nº 034/
AHM/2016-SMS.G, à empresa CIRÚRGICA FERNANDES COMÉR-
CIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE 
LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 61.418.042/0001-31, a PENA DE 
MULTA de 20% (vinte por cento) sobre a Nota de Empenho nº 
3246/2016, haja vista a não entrega dos itens solicitados.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6110.2017/0001280-5
I–Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, à empresa elevadores otis LTDA., inscri-
ta no CNPJ sob o nº 29.739.737/0053-33, que se encontra su-
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